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INDICAÇÃO
 

Nos termos do Artigo 159 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que sejam
promovidos os estudos necessários, por meio da Secretaria Estadual de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística, para a adoção de padrões de análise e monitoramento de
Unidades de Conservação (padrão SAMGe) e a certificação de áreas protegidas pela
Lista Verde da União Internacional para Conservação da Natureza (UICN). 
 
 
 
Justificativa
 
Esta indicação fundamenta-se na importância de garantir a eficácia e a transparência na
gestão das  Unidades  de  Conservação (UCs)  e  na  certificação de  áreas  protegidas,
alinhadas com as diretrizes da Lista Verde da União Internacional para Conservação da
Natureza  (UICN).  A adoção  de  padrões  de  análise  e  monitoramento  robustos  e  a
certificação por esta lista são essenciais para assegurar que as áreas protegidas recebam
a devida proteção e que a gestão dessas áreas seja realizada de acordo com as melhores
práticas internacionais.
 
A certificação pela Lista Verde da UICN proporciona um referencial de qualidade na
gestão das UCs, propiciando que o estado promova as melhores práticas internacionais e
amplie a credibilidade de suas áreas protegidas.
 
A Lista  Verde  da  UICN oferece  um sistema de  certificação  baseado  em critérios
rigorosos que avaliam a eficácia da gestão das áreas protegidas e o impacto positivo
sobre  a  biodiversidade.  A adesão a  esses  padrões  permitiria  à  SEMIL não apenas
melhorar  a  gestão  das  UCs,  mas  também  demonstrar  um  compromisso  com  a
conservação da biodiversidade em nível global. A certificação também pode contribuir
para a captação de recursos e parcerias internacionais, reforçando a posição do estado
como líder na conservação ambiental.
 
A adoção do padrão SAMGe de análise e monitoramento das Unidades de Conservação
estaduais poderá promover uma maior transparência e responsabilidade na gestão das
UCs,  uma  vez  que  os  critérios  da  Lista  Verde  envolvem  processos  de  avaliação
independentes  e  externos,  garantindo que as  práticas  de  gestão  sejam auditadas  e
aprimoradas continuamente. Isso pode fortalecer a confiança da sociedade civil e dos
stakeholders quanto à eficácia das políticas de conservação implementadas pela SEMIL.
 
Portanto, indico ao governo estadual que adote os padrões de análise e monitoramento
de UCs estabelecidos pela Lista Verde da UICN e busque a certificação de suas áreas
protegidas.  Essa  ação  não  apenas  alinhará  o  estado  com  as  melhores  práticas
internacionais,  mas  também garantirá  uma  gestão  mais  eficaz  e  transparente  das
Unidades de Conservação, promovendo a conservação da biodiversidade e fortalecendo
a posição do estado no cenário global de conservação ambiental.
 
 
 
 

 
Marina Helou
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